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Ofício n° 15/2018 — GAB.L.B/C.F.0 	 Toledo, 11 de junho de 2018. 

À Ilma. Sra. 
MARILEI REJANE VON BORSTEL 

Secretária de Habitação e Urbanismo (SHU) e Presidente do Conselho Deliberativo do 
Fundo para Financiamento da Política Habitacional do Município de Toledo 

Assunto: Solicitação de deliberação do Conselho Deliberativo do Fundo para 
Financiamento da Política Habitacional do Município de Toledo 

Senhora Presidente: 

Em face da tramitação do Projeto de Lei n° 62, de 2018, de autoria do 
Poder Executivo, que "dispõe sobre o parcelamento, o reparcelamento e a 
concessão de desconto de créditos não tributários provenientes de Programas de 
Habitação Popular, através do Fundo para Financiamento da Política Habitacional do 
Município" e que seguem documentos anexos a este expediente e, na qualidade de 
relator da matéria em questão nesta Comissão e, ainda, com o intuito de obter 
maiores informações acerca do caso em tela e também da necessidade de 
manifestação deste Conselho, conforme previsto no art. 8 da Lei Municipal n° 1734, 
de 4 de março de 1993, solicito que a matéria seja deliberada em reunião do 
conselho e posterior encaminhamento à esta comissão documento formalizando a 
deliberação do colegiado. 

Cumpre ressaltar que, o art. 128 da Lei Orgânica do Município, quando 
trata da administração pública, no seu § 70, dispõe que a sonegação e o 
fornecimento incompleto, incorreto ou a demora, por mais de quinze dias, na 
prestação de informações públicas importam em responsabilidade, punível na forma 
da lei. 

Atenci /- amente. 

E0 	BISOGNIN 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

e Relator do PL n° 62/2018 
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